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Resumo  de  Ata  da  7ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  
realizada em 28.07.2015.

Aos vinte e oito dias do mês de julho de 2015, às 09 horas, sob a Presidência da Excelentíssima 
Senhora  Procuradora-Geral  de  Justiça,  em  exercício,  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi, 
presentes os Procuradores de Justiça Conselheiros José Carlos de Oliveira Filho (em substituição 
ao Excelentíssimo  Senhor  Corregedor  Geral  Doutor  Josenias  França  do  Nascimento,  que  se 
encontra  em  gozo  de  férias)  e  o  Conselheiro  Suplente  Celso  Luis  Dórea  Leó,   e  ausentes 
justificadamente os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça Conselheiros  Luís Valter 
Ribeiro Rosário e Paulo Lima de Santana, reuniu-se, em Reunião Ordinária, o Conselho Superior 
do  Ministério  Público,  convocado  na  forma  da  Lei,  do  seu  Regimento  Interno  e  demais 
normatizações aplicáveis à espécie, para apreciação das matérias constantes da pauta publicada no 
Diário da Justiça e encaminhada a todos os Membros do Ministério Público. Havendo número legal, 
a  Presidente  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  em exercício  “Ana  Christina  Souza 
Brandi”, declarou aberta a reunião. Lidas, discutidas e submetidas as apreciações foram aprovadas 
as  Atas  da  6ª  Reunião  Ordinária,  ocorrida  na  data  30  de  junho  de  2015  e  da  4ª  Reunião 
Extraordinária, ocorrida na data 14 de julho de 2015. Em seguida, submeteu à APRECIAÇÃO, as 
seguintes  matérias:  2.1.  APRECIAÇÃO  do  pedido  de  REMOÇÃO,  pelo  critério  de 
MERECIMENTO, da vaga  alusiva ao cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Maruim, de 
Entrância Inicial, objeto do Edital 15/2015, firmado pelos Promotores de Justiça:  Joelma Soares 
Macêdo de Santana (15), Rafael Schwez Kurkowski (21)* .  *Número de Ordem na Lista de  
Antiguidade.  Iniciada a apreciação do antecitado pedido de promoção, a Presidente do Conselho 
Superior  do  Ministério  Público  em  exercício  “Ana  Christina  Souza  Brandi”,  solicitou  ao 
Excelentíssimo Senhor  Conselheiro  Relator  Doutor Paulo  Lima de Santana que  procedesse  à 
leitura  do  seu  relatório,  tendo  este  feito  as  seguintes  observações:  Trata-se  de  processo  de 
REMOÇÃO, pelo critério de  MERECIMENTO, para a   Promotoria de Justiça de Maruim, de 
entrância inicial, regido pelo Edital n.º 15/2015,  devidamente publicado no Diário da Justiça n.º 
4260,  de 01 de julho de 2015,  encartado às  fls.  03,  do volume I.  Inscreveram-se os  seguintes 
Promotores  de  Justiça:  Joelma  Soares  Macêdo  de  Santana,  Rafael  Schwez  Kurkowski  Os 
Candidatos  instruíram  seus  pleitos  com  cópias  de  peças  processuais  e  outros  documentos 
concernentes às atividades judiciais e extrajudiciais desenvolvidas nas Promotorias de Justiça onde 
atuam, atendendo às disposições previstas no  art. 3º, da Resolução n.º 005/2011 – CSMP.  Em 
atenção ao disposto nos incisos I e II, do artigo 68, da Lei Complementar n.º 02/90, os Candidatos 
declararam,  expressamente,  estar  com  os  serviços  em  dia,  além  de  não  ter  dado  causa, 
injustificadamente, a adiamento de audiência no período de 06 (seis) meses anteriores ao pleito. 
Devidamente publicada a relação de candidatos inscritos no Diário da Justiça n.º 4264, de 07 de 
julho de 2015 (fls. 29 – vol. IV), não foram apresentadas impugnações, nem reclamações contra a 
lista de Candidatos inscritos, conforme certidões averbadas, respectivamente, às fls. 38 do volume 
IV. A Corregedoria-Geral deste Parquet, em cumprimento ao contido no art. 12, da Resolução n.º 
004/2011 – CSMP, juntou informações necessárias à aferição do merecimento dos Candidatos, ao 
final  do volume IV.  Em síntese,  o  RELATÓRIO.  DAS INFORMAÇÕES EXTRAÍDAS DO 



RELATÓRIO DA  CORREGEDORIA-GERAL A candidata  JOELMA SOARES MACEDO 
SANTANA,   movimentou no período de Jan/2014 a jun/2015, 995(novecentos e noventa e cinco) 
processos,  dos quais,  1000 (um mil)   foram devolvidos,  permanecendo um resíduo de 0 (zero) 
processos.  Quanto ao SCP/TJ, verifica-se que não há Processo Criminal nem Processo Cível, em 
andamento, há mais de 15 (quinze) dias em gabinete, em relação ao sistema PROEJ, contatou-se 
que há 00 (zero) notícias de fato, 04 (quatro) PP e 4 (quatro) IC em andamento na Promotoria e que  
nenhum estava fora do prazo. Quanto aos Relatórios CITT – Res. 36/CNMP, Idepol e Disque-100, 
foram enviados  regularmente,  conforme   Relatório  da  Corregedoria-Geral  às  fls.,  vol.  IV,  não 
havendo qualquer procedimento disciplinar e tampouco foi penalizada por esta Instituição, no 
último ano anterior à elaboração da lista de candidatos.  Em relação ao candidato  RAFAEL 
SCHWEZ KURKOWSKI, a promotoria recebeu 1770 (um mil, setecentos e setenta), processos no 
período de Janeiro/2015 a Junho/2015,  com a saída de 1754 (um mil, setecentos e cinquenta e  
quatro)  processos,   permanecendo um  resíduo de 16(dezesseis)  processos,  verificou-se que no 
sistema SCP/TJ há 17(dezessete) Processos Cíveis, e 03 (três) Criminais  há mais de 15 (quinze)  
dias em gabinete, dos relatórios do sistema PROEJ, apurou-se que  há 04(quatro) procedimentos 
fora do prazo.  Nota-se que o candidato enviou regularmente os Relatórios CITT – Res. 36/CNMP e 
o   Idepol  está  pendente,   fls.  ,  vol.  IV,  contudo ressalta-se  que o  Promotor solicitante  não 
respondeu a qualquer punição disciplinar e tampouco foi penalizado por esta Instituição, no 
último  ano  anterior  à  elaboração  da  lista  de  candidatos.  DA  REGULARIDADE 
PROCEDIMENTAL  No aspecto  formal,  o  procedimento  de  remoção  ora  analisado obedeceu, 
plenamente, às exigências e ao rito procedimental contidos nas leis de regência e, em especial, na 
Resolução  n.º  004/2011  –  CSMP,  de  18  de  outubro  de  2011,  que  sistematizou  o  processo 
administrativo de formação da lista tríplice para promoção e remoção pelo critério de merecimento, 
no  âmbito  deste Parquet.  DA  LISTA  ANTERIOR   DE  REMANESCENTES  Consoante 
comando expresso no § 2º, do art. 4º, da Resolução nº 005/2011 – CSMP, in verbis: “Art. 4º - (…)  
§1º - (…) §2º - A lista de merecimento resultará dos três nomes mais votados, desde que obtida a  
maioria de votos, procedendo-se, para alcançá-la, a tantas votações quantas forem necessárias,  
examinando-se, em primeiro lugar, os nomes dos remanescentes de lista anterior.”(Destaquei)  
No último processo de REMOÇÃO pelo critério de Merecimento para a Promotoria de Maruim, 
não houve inscritos, portanto não há remanescente. DO CONTROLE DE CONSECUTIVIDADE 
E ALTERNÂNCIA Preceitua o artigo 4º da Resolução n.º 005/2011 – CSMP que “é obrigatória  
a promoção de Membro do Ministério Público que figure por três vezes consecutivas, ou cinco  
alternadas,  em  listas  de  merecimento”,  cujo  controle,  consoante  disposição  contida  em  seu 
parágrafo único, será aferido em listas diversas de promoção e remoção. Nesses termos, analisando 
a lista de figurações pretéritas nos processos de REMOÇÃO por MERECIMENTO, agregada às 
fls.36  do volume IV, verifica-se que a candidata  JOELMA SOARES MACEDO SANTANA, 
integrou  por  02 (duas)  vezes  alternadas em listas  de merecimento.  Já o outro candidato  não 
figurou em listas de merecimento. DA HABILITAÇÃO Dispõe o art. 68, incisos III, IV, V, VI, da 
Lei Complementar n.º 02/90, in verbis: “Art. 68. Somente poderão ser indicados os candidatos que: 
I - (…) II - (…) III – não tenham sofrido pena disciplinar, no período de 1 (um) ano, anterior à 
elaboração da lista; IV – não tenha sido removido (sic) por permuta, no período de 2 (dois) anos, 
anteriores  à  elaboração da lista;  V – estejam classificados na  primeira  quinta  parte  da lista  de 
antiguidade,  salvo  se  nenhum  candidato  o  tiver  e  o  interesse  do  serviço  exigir  o  imediato 
provimento do cargo; VI – tenham completado 2 (dois) anos de exercício na entrância anterior, 
salvo  se  nenhum candidato  o tiver  e  o  interesse do  serviço  exigir  o  imediato  preenchimento.” 
Ademais,  conforme determinação expressa no art.  5º,  § 1º,  da Resolução 05/2011 – CSMP, na 
hipótese de  insuficiência do número de  candidatos  do mesmo quinto, para formação da lista 
tríplice, outros candidatos deverão ser chamados para completar a lista, observando-se os quintos 
sucessivos.  Assim,  verifica-se  que,  na  hipótese em  exame,  entre  os  candidatos  à  presente 
REMOÇÃO  por MERECIMENTO,  poderão ser indicados,  em tese,  os  candidatos  JOELMA 
SOARES MACEDO SANTANA e  RAFAEL SCHWEZ KURKOWSKI,   por preencherem os 
requisitos objetivos, previstos no art. 68, incisos III, IV, VI, da Lei Complementar n.º 02/90. Com 



isso, não há candidatos requerentes integrantes na primeira quinta parte da lista de antiguidade, 
sendo então os dos quintos sucessivos – no parágrafo anterior individualmente nominados em tese 
HABILITADOS  a  concorrer  à  REMOÇÃO,  pelo  critério  de  MERECIMENTO,  para  a 
Promotoria de Justiça de Maruim - Edital n.º 15/2015. DA INABILITAÇÃO O artigo 51, inciso V, 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público expressa que “não se conhecerá 
da  inscrição  de  candidato  que  não  esteja  classificado  na  primeira  quinta  parte  da  lista  de  
antiguidade, salvo se nenhum candidato estiver e o interesse do serviço exigir imediato provimento  
do cargo.”  De mais a mais, nos termos anteriormente explicitados, o art. 5º, § 1º, da Resolução 
05/2011 – CSMP,  disciplina que na hipótese de insuficiência do número de candidatos do mesmo 
quinto, para formação da lista tríplice, outros candidatos deverão ser chamados para completar a 
lista, observando-se os quintos sucessivos. Temos então, que não há candidatos INABILITADOS 
a concorrerem à REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a  Promotoria de Maruim. 
CONCLUSÃO Por todo o exposto, com fulcro no art. 68, incisos I a VI da Lei Complementar n.º 
02/90 c/c art. 51, incisos I a VII, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
e, ainda, em obediência ao disposto no art. 15 da Resolução nº 04/2011 – CSMP, esta Relatoria 
manifesta-se pela  HABILITAÇÃO  dos candidatos  JOELMA SOARES MACEDO SANTANA 
(3º quinto) e RAFAEL SCHWEZ KURKOWSKI  (4º Quinto), no processo de REMOÇÃO por 
MERECIMENTO,  objeto do  Edital  n.º  15/2015,  para a  Promotoria de Maruim.  Concluída a 
exposição do relatório pelo Conselheiro Relator, a Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público  em  exercício  “Ana  Christina  Souza  Brandi”,  solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor 
Corregedor-Geral em exercício, Doutor José Carlos de Oliveira Filho, que se manifestasse acerca 
do identificado procedimento  de  promoção,  o  qual  observou que  os  candidatos,  sob  o aspecto 
funcional,  estavam  aptos  a  participar  do  certame.  Em  seguida,  iniciou-se  a  votação  para  a 
composição da lista tríplice pela análise dos candidatos habilitados em conformidade com a ordem 
dos quintos sucessivos, conforme se infere das normas inscritas no artigo 18, § 1º, da Resolução nº 
04/2011 do CSMP e no artigo 5º, § 1º da Resolução 05/2011 do CSMP, consoante justificativas de 
votos a seguir: 1) Conselheiro “Celso Luis Doria Leó”: Trata-se de processo de REMOÇÃO, pelo 
critério de MERECIMENTO, para a Promotoria de Justiça  da Comarca de MARUIM, de entrância 
inicial, regido pelo Edital n.º 15/2015, devidamente publicado no Diário da Justiça n.º 4260 de 01 
de julho de 2015, encartado às fls. 03, do volume IV. Inscreveram-se os Promotores de Justiça: 
Joelma  Soares  Macêdo  de  Santana  (3º  Quinto)  e  Rafael  Schwez  Kurkowski  (4º  Quinto).  O 
Conselheiro-Relator,  após  examinar  os  documentos  insertos  nos  autos  e  analisar  a  regularidade 
procedimental  de  todos  os  atos  praticados,  apresentou  Relatório,  encartado  às  fls.   (Vol  IV), 
concluindo pela HABILITAÇÃO de todos  Promotores de Justiça inscritos. O Relatório também 
analisou a questão da lista anterior de Remanescentes, verificando-se que a candidata Joelma Soares 
Macêdo de Santana, figurou em lista de merecimento por 02 (duas) vezes alternadamente.  Em 
síntese, este é o RELATÓRIO. Passo a proferir o  VOTO:   Para a formação da lista tríplice de 
merecimento a indicação do meu primeiro voto é para a  Promotora de Justiça  Joelma Soares 
Macêdo  de  Santana levando-se  em  consideração  que,  a  priori,  deve-se  observar  os  nomes 
remanescentes da lista anterior, como dispõe o art. 66, § 3º, da Lei Complementar nº 02/1990. É de 
ser confirmado o seu nome também por ter preenchido os demais requisitos objetivos e subjetivos 
conforme Relatório  da  Corregedoria  de  fls.  ,  bem como constatado seu  ótimo desempenho no 
desenvolvimento de suas atribuições  na Promotoria de Justiça de Aquidabã que titulariza. E ainda 
satisfaz os requisitos objetivos elencados nos dispositivos legais que regem a matéria, quais sejam: 
a)  art.  66, § 5º, da Lei de regência (LC n.º  02/90) – desempenho, produtividade e presteza no 
exercício da atividade ministerial, frequência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos 
de aperfeiçoamento b) art. 1º, incisos I a VI da Resolução n.º 005/2011 – CSMP.  Pelo exposto, 
encontrando-se, em linhas gerais, aqui definido e fundamentado o merecimento da Candidata, além 
das  informações  valiosas  que  constam nos  autos  e  dos  documentos  ali  ilustrados,  VOTO pela 
inclusão da Promotora de Justiça Joelma Soares Macêdo de Santana na lista de merecimento para 
remoção para a Promotoria de Justiça de Maruim. A escolha final da Promotora de Justiça Joelma 
Soares Macêdo de Santana para a remoção por merecimento se faz no meu Voto levando-se em 



consideração que a candidata preenche os requisitos subjetivos e objetivos, conforme argumentos 
acima especificados,os quais reitero para fins de justificar a escolha ora efetivada. 2) Conselheiro 
“José  Carlos  de  Oliveira  Filho”:  Trata  o  presente  processo  de  remoção  pelo  critério  de 
merecimento para a Promotoria de Justiça de Maruim, regido pelo Edital nº 015/2015, publicado no 
Diário da Justiça nº 4.260 de 01 de julho de 2015, encartado à fl. 03, do volume I, com inscrição 
dos Promotores de Justiça Joelma Soares Macedo de Santana e  Rafael Schwez Kurkowski.  Os 
requerimentos  dos  candidatos  foram  instruídos  com  documentos  relativos  às  atividades 
desenvolvidas pelos mesmos, e a Corregedoria  apresentou relatórios referentes a cada um deles, 
contendo  informações  acerca  do  preenchimento  dos  requisitos  previstos  na  Lei  Complementar 
nº02/90 pelos mesmos. O Conselheiro Relator, Procurador Paulo Lima de Santana, apresentou seu 
Relatório relativo à regularidade do procedimento de remoção e às habilitações. Da análise do rito  
adotado e dos atos administrativos praticados desde a abertura do processo de remoção, e à vista da 
documentação acostada, o Conselheiro Relator concluiu pela rigorosa regularidade procedimental, 
nos termos da legislação de regência, em particular  da Resolução  CSMP nº 04/2011, consignando 
os  candidatos  remanescentes  de  lista  anterior,  bem  como  aqueles  que  já  figuraram  em  listas 
anteriores, consecutiva ou alternadamente. Em conclusão, apontou que a candidata pertencente ao 
terceiro quinto da lista de antiguidade (Joelma Soares Macedo de Santana) e o integrante do quarto 
quinto  (Rafael Schwez Kurkowski) encontravam-se habilitados a serem sufragados, podendo este 
último ser votado para compor a lista por merecimento, em razão de não haver outros candidatos de 
quinto mais antigo. A Corregedoria Geral apresentou relatórios referentes à atividade funcional dos 
candidatos aptos a serem votados e compor a lista,  confirmando que os mesmos não possuíam 
pendências  que  os  impediam de  participar  do  certame.  É  o  relatório.  Ante  o  exposto,  passo  a 
proferir meu voto. Para integrar a lista como meu primeiro voto,  passo a declinar as razões de 
sufragar a Dra. Joelma Soares Macedo de Santana. A  Requerente atualmente é titular da Promotoria 
de Justiça de Aquidabão, que também engloba os Distritos de Graccho Cardoso e Malhada dos 
Bois, já tendo sido titular, anteriormente, da Promotoria de Justiça de Arauá. O sistema Proej da 
Promotoria de Aquidabã registra diversos trâmites de sua responsabilidade, no período dos últimos 
seis meses, apresentando que os procedimentos se encontram todos dentro do prazo de tramitação e 
com  regular  andamento  procedimental.  A Promotora  requerente  ajuizou  diversas  ações  civis 
públicas de elevado interesse público, na defesa dos direitos difusos e coletivos dos cidadãos de 
Aquidabã, Graccho Cardoso e Malhada dos Bois. Além disso, seu gabinete estava com os processos 
judiciais em dia e com os demais serviços regularizados, o que demonstra mérito para figurar em 
lista  de  merecimento.  Nesses  termos,  VOTO  pela  inclusão  da  Promotora  JOELMA SOARES 
MACEDO DE SANTANA na  lista  de  merecimento  para  remoção  à  Promotoria  de  Justiça  de 
Maruim, para que a mesma seja a escolhida para ser removida. É como voto.  3) Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público em exercício “Ana Christina Souza Brandi”: Adianto 
que a candidata satisfez os requisitos exigidos na Constituição Federal, no art. 61, IV, da Lei Federal 
nº 8.625/93 – Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, no art. 66, § 4º, da Lei Complementar 
estadual nº 02/90 c/c art. 51, I a VII, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público,  de  modo que  se  encontra  habilitada  a  integrar  a  presente  lista  para  remoção.  Do seu 
histórico funcional se extrai que ingressou na carreira do Ministério Público em 17/11/2006, tendo 
sido titularizada em 26/01/2012 na Promotoria de Justiça de Arauá e removida em 22/08/2013 para 
a  Promotoria  de  Justiça  de  Aquidabã.  Ocupa,  hoje,  a  16ª  posição  no  quadro  de  antiguidade,  
integrando o terceiro quinto constitucional. Declara que preenche os critérios objetivos do art. 68, I 
a IV, da LC nº 02/90, pois se encontra com os serviços em dia e não dera causa, injustificadamente,  
a adiamento de audiência, no período de 06 (seis) meses anteriores ao pleito de remoção, entre 
outros.  No tocante  às  atividades  extrajudiciais,  registra  o  PROEJ,  em relatório  anexo,  que,  no 
período de 01/01/2015 a 30/06/2015, foram realizados 595 trâmites em seu gabinete. Verifico que a 
candidata,  a  par  de  estar  em dia  com os  seus  deveres  funcionais,  e  de  não  ter  dado  causa  a 
adiamento  de  audiência  06  (seis)  meses,  também  não  sofrera,  ao  longo  do  último  ano,  pena 
disciplinar, nem fora removida, por permuta, no período de dois anos anteriores à elaboração desta 
lista. Consigno, ainda, que, durante sua trajetória funcional, tem oficiado, seja na atividade judicial 



ou extrajudicial, com qualidade técnica, presteza, eficiência, e louvável produtividade. É também 
oportuno dizer que tem revelado aguda sensibilidade no trato dos interesses difusos e coletivos. À 
leitura de suas peças, e à vista da documentação acostada, vê-se que não descura do aprimoramento 
de  sua  formação  jurídica,  no  que  atende  a  critério  objetivo  previsto  no  art.  1º,  inciso  IV,  da 
Resolução n. º 005/2011 – CSMP. Tenho-a, pois, como apta à remoção pretendida, demonstrando-se 
como  a  candidata  mais  adequada  a  ser  contemplada  com  a  referida  remoção. Assim,  por 
unanimidade, a requerente Promotora de Justiça Doutora Joelma Soares Macêdo de Santana (3º 
quinto),  com 03 (três) votos,  passa a ser a  primeira candidata  a compor a lista  tríplice.  Dando 
continuidade  à  votação  para  a  composição  da  referida  lista,   pela  insuficiência do  número  de 
candidatos do mesmo quinto, passou-se à análise da votação ocorrida entre o requerente do quinto 
subsequente e que esta habilitado a concorrer, conforme determina o artigo 5º, §1º, da Resolução nº 
04/2011, em consonância com as justificativas de votos a seguir discriminadas:  1) Conselheiro 
“Celso Luis Doria Leó”: Trata-se de processo de REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, 
para a Promotoria de Justiça  da Comarca de MARUIM, de entrância inicial, regido pelo Edital n.º  
15/2015, devidamente publicado no Diário da Justiça n.º 4260 de 01 de julho de 2015, encartado às  
fls. 03, do volume IV. Inscreveram-se os Promotores de Justiça: Joelma Soares Macêdo de Santana 
(3º  Quinto)  e  Rafael  Schwez Kurkowski  (4º  Quinto).  O Conselheiro-Relator,  após  examinar  os 
documentos insertos nos autos e analisar a regularidade procedimental de todos os atos praticados, 
apresentou  Relatório,  encartado  às  fls.   (Vol  IV),  concluindo  pela  HABILITAÇÃO  de  todos 
Promotores  de  Justiça  inscritos.  O  Relatório  também  analisou  a  questão  da  lista  anterior  de 
Remanescentes, verificando-se que a candidata Joelma Soares Macêdo de Santana, figurou em lista 
de merecimento por 02 (duas) vezes alternadamente.  Em síntese, este é o RELATÓRIO. Passo a 
proferir o  VOTO:  Para a formação da lista tríplice de merecimento a indicação do meu segundo 
voto é para o Promotor de Justiça  RAFAEL SCHWEZ KURKOWSKI, com ingresso no Ministério 
Público em 16/11/2010, foi titularizado em 07/08/2014 na Promotoria de Carmópolis, onde vem 
empreendendo esforços contínuos para a regularidade das atividades judiciais, bem como quanto às 
atividades extrajudiciais desenvolvidas, conforme Relatório de Correição Ordinária de fls. , Vol IV. 
Ocupa a 22ª posição no quadro de antiguidade da entrância inicial, integrando seu quarto quinto, 
não tendo sido removido, por permuta, no período de dois anos anteriores à elaboração da lista. 
Verifica-se ainda que o Pleiteante preenche os requisitos objetivos de desempenho, produtividade e 
presteza  no  exercício  da  atividade  ministerial,  ressaltando-se  a  intensa  atuação  judicial  da 
Promotoria de Justiça onde exerce suas funções, conforme atestado pela Corregedoria- Geral, fls. . 
Por tais razões, em linhas gerais, parece-me adequado indicar o merecimento do candidato   Pelo 
exposto,  encontrando-se,  em  linhas  gerais,  aqui  definido  e  fundamentado  o  merecimento  do 
Candidato, além das informações valiosas que constam nos autos e dos documentos ali ilustrados, 
VOTO  pela  inclusão  do  Promotor  de  Justiça  RAFAEL SCHWEZ  KURKOWSKI na  lista  de 
merecimento para remoção para a Promotoria de Justiça de Maruim. 2) Conselheiro “José Carlos 
de Oliveira Filho”:  Trata o presente processo de remoção pelo critério de merecimento para a 
Promotoria de Justiça de Maruim, regido pelo Edital nº 015/2015, publicado no Diário da Justiça nº 
4.260 de 01 de julho de 2015, encartado à fl. 03, do volume I, com inscrição dos Promotores de 
Justiça  Joelma  Soares  Macedo de  Santana  e  Rafael  Schwez Kurkowski.  Os  requerimentos  dos 
candidatos foram instruídos com documentos relativos às atividades desenvolvidas pelos mesmos, e 
a Corregedoria  apresentou relatórios referentes a cada um deles, contendo informações acerca do 
preenchimento dos requisitos previstos na Lei Complementar nº02/90 pelos mesmos. O Conselheiro 
Relator, Procurador Paulo Lima de Santana, apresentou seu Relatório relativo à regularidade do 
procedimento de remoção e às habilitações. Da análise do rito adotado e dos atos administrativos 
praticados  desde  a  abertura  do  processo  de  remoção,  e  à  vista  da  documentação  acostada,  o 
Conselheiro Relator concluiu pela rigorosa regularidade procedimental, nos termos da legislação de 
regência,  em  particular   da  Resolução   CSMP  nº  04/2011,  consignando   os  candidatos 
remanescentes  de  lista  anterior,  bem  como  aqueles  que  já  figuraram  em  listas  anteriores, 
consecutiva ou alternadamente.  Em conclusão,  apontou que a candidata  pertencente ao terceiro 
quinto da lista de antiguidade (Joelma Soares Macedo de Santana) e o integrante do quarto quinto 



(Rafael Schwez Kurkowski) encontravam-se habilitados a serem sufragados, podendo este último 
ser votado para compor a lista por merecimento, em razão de não haver outros candidatos de quinto 
mais  antigo.  A Corregedoria  Geral  apresentou  relatórios  referentes  à  atividade  funcional  dos 
candidatos aptos a serem votados e compor a lista,  confirmando que os mesmos não possuíam 
pendências  que  os  impediam de  participar  do  certame.  É  o  relatório.  Ante  o  exposto,  passo  a 
proferir  meu voto.  Para integrar a lista como meu segundo voto,  passo a declinar as razões de 
sufragar o Dr. Rafael Schwez Kurkowski.  O  Requerente atualmente é titular da Promotoria de 
Justiça de Carmópolis, que também engloba os Distritos de Rosário do Catete e General Maynard. 
O sistema Proej da Promotoria de Carmópolis registra diversos trâmites de sua responsabilidade, no 
período  dos  últimos  seis  meses,  apresentando  que  os  procedimentos  se  encontram  dentro  da 
normalidade. Os atrasos foram devidamente justificados, especialmente, pelo fato do Promotor ter 
gozado férias no mês corrente.  O Promotor requerente ajuizou diversas ações civis  públicas de 
elevado interesse público, na defesa dos direitos difusos e coletivos dos cidadãos de Carmópolis, 
Rosário do Catete e General Maynard. Nesses termos, VOTO pela inclusão do Promotor Rafael 
Schwez Kurkowski na lista de merecimento para remoção à Promotoria de Justiça de Maruim. 3) 
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício “Ana Christina Souza 
Brandi”:  Adianto que o candidato satisfez os requisitos exigidos na Constituição Federal, no art. 
61, IV, da Lei Federal nº 8.625/93 – Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, no art. 66, § 4º,  
da Lei Complementar estadual nº 02/90 c/c art. 51, I a VII, do Regimento Interno do Conselho 
Superior do Ministério Público, de modo que se encontra habilitado a integrar a presente lista para 
remoção. Do seu histórico funcional se extrai que ingressou na carreira do Ministério Público em 
16/11/2010, tendo sido titularizado em 07/08/2014 na Promotoria de Justiça de Carmópolis. Ocupa, 
hoje, a 22ª posição no quadro de antiguidade, integrando o quarto quinto constitucional. Declara 
que preenche os critérios objetivos do art. 68, I a IV, da LC nº 02/90, pois se encontra com os 
serviços em dia e não dera causa, injustificadamente, a adiamento de audiência, no período de 06 
(seis) meses anteriores ao pleito de remoção, entre outros. No tocante às atividades extrajudiciais, 
registra  o  PROEJ,  em  relatório  anexo,  que,  no  período  de  01/01/2015  a  30/06/2015,  foram 
realizados 507 trâmites em seus gabinetes. Verifico que o candidato, a par de estar em dia com os 
seus deveres funcionais, e de não ter dado causa a adiamento de audiência 06 (seis) meses, também 
não sofrera, ao longo do último ano, pena disciplinar, nem fora removido, por permuta, no período 
de  dois  anos  anteriores  à  elaboração  desta  lista.  Consigno,  ainda,  que,  durante  sua  trajetória 
funcional, tem oficiado, seja na atividade judicial ou extrajudicial, com qualidade técnica, presteza, 
eficiência,  e  louvável  produtividade.  É  também  oportuno  dizer  que  tem  revelado  aguda 
sensibilidade  no  trato  dos  interesses  difusos  e  coletivos.  À leitura  de  suas  peças,  e  à  vista  da 
documentação acostada, vê-se que não descura do aprimoramento de sua formação jurídica, no que 
atende a critério objetivo previsto no art. 1º, inciso IV, da Resolução n. º 005/2011 – CSMP. Tenho-
o, pois, como apto à remoção pretendida. É como voto. 
Assim, por unanimidade, o requerente Promotor de Justiça Doutor Rafael Schwez Kurkowski (4º 
quinto), com 03 (três) votos, passa a ser o segundo candidato a compor a lista tríplice. Ultimada a 
votação, a lista tríplice passou a ser composta pelos seguintes candidatos: 1º candidata:  Joelma 
Soares  Macêdo  de  Santana  (3º  quinto),  com  03  (três)  votos;  2º  candidato:  Rafael  Schwez 
Kurkowski  (4º quinto), com 03 (três) votos.  Em seguida, atendendo-se ao mandamento legal do 
artigo 18, § 4º, da Resolução nº 04/2011-CSMP, bem como a norma inscrita no artigo 5º, § 5º, da 
Resolução nº 05/2011-CSMP, objetivando-se indicar o candidato que preencherá a vaga do cargo de 
Promotor de Justiça da Promotoria de Maruim, registra-se que a correlata escolha não poderá recair 
sobre o Promotor de Justiça Doutor Rafael Schwez Kurkowski, porquanto, dentre os componentes 
da multicitada lista, pertence à quinto de antiguidade menos elevado. Assim, o Conselho Superior 
procedeu à indicação, por unanimidade, da Promotora de Justiça Doutora Joelma Soares Macêdo 
de Santana  (3º quinto), para ser removida, pelo critério de merecimento, para preenchimento da 
vaga alusiva ao Cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Maruim, sendo determinado pela 
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício “Ana Christina Souza Brandi”, 
que  fosse  lavrado  o  ato  de  remoção.  2.2  COMUNICAÇÃO formulada  através  do  ofício  nº 



277/2015, datado de 09 de julho de 2015, da lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor Renato Vieira 
Dantas Bernardes, referente à prorrogação do prazo do Inquérito Civil nº 66.14.01.0002, oriundo 
da Promotoria de Justiça de Nossa Senhora das Dores. O Conselho Superior do Ministério Público 
aprovou, por unanimidade, a prorrogação do prazo para conclusão do Inquérito Civil por 01 (um) 
ano e determinou que fosse oficiado ao Promotor de Justiça. 2.3.  COMUNICAÇÃO formulada 
através do ofício nº 387/2015, datado de 17 de junho de 2015, da lavra da Excelentíssima Senhora 
Doutora  Luciana  Duarte  Sobral, referente  à  prorrogação  do  prazo  do  Inquérito  Civil  nº 
53.13.01.0047, oriundo da Promotoria de Justiça de Pacatuba.  O Conselho Superior do Ministério 
Público aprovou, por unanimidade, a prorrogação do prazo para conclusão do Inquérito Civil por 01 
(um)  ano  e  determinou  que  fosse  oficiado  a  Promotora  de  Justiça.  2.4.  COMUNICAÇÃO 
formulada através do ofício nº 688/2015, datado de 14 de julho de 2015, da lavra do Excelentíssimo 
Senhor  Doutor  Cláudio  Roberto  Alfredo de  Sousa, referente  às  prorrogações  dos  prazos  dos 
Inquéritos Civis nºs 16.12.01.0215, 16.13.01.0174 e 16.13.01.0175,  oriundos da  Promotoria de 
Justiça dos Direitos da Educação de Aracaju. O Conselho Superior do Ministério Público aprovou, 
por unanimidade, as prorrogações dos prazos para conclusão dos Inquéritos Civis por 01 (um) ano e 
determinou que fosse oficiado ao Promotor de Justiça.  2.5. COMUNICAÇÃO formulada através 
dos ofícios nºs 562, 563 e 564/2015, datados de 12 de junho de 2015, da lavra do Excelentíssimo 
Senhor  Doutor  Solano  Lúcio  de  Oliveira  Silva, referentes  às  prorrogações  dos  prazos  dos 
Inquéritos  Civis  nºs  16.12.01.0152,  16.12.01.0095  e  16.12.01.0116,  oriundos  da  Promotoria  de 
Justiça dos Direitos da Educação de Aracaju. O Conselho Superior do Ministério Público aprovou, 
por unanimidade, as prorrogações dos prazos para conclusão dos Inquéritos Civis por 01 (um) ano e 
determinou que fosse oficiado ao Promotor de Justiça.  2.6.  COMUNICAÇÃO formulada através 
do ofício nº 137/2015, datado de 23 de junho de 2015, da lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor  
Leydson Gadelha Moreira, referente à prorrogação do prazo do Inquérito Civil nº 97.13.01.0047, 
oriundo da 8ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju. O Conselho Superior do 
Ministério Público aprovou, por unanimidade, a prorrogação do prazo para conclusão do Inquérito 
Civil  por  01  (um)  ano  e  determinou  que  fosse  oficiado  ao  Promotor  de  Justiça.  2.7. 
COMUNICAÇÃO formulada através do ofício nº 702/2015, datado de 22 de junho de 2015, da 
lavra da Excelentíssima Senhora Doutora  Adriana Ribeiro Oliveira, referente à prorrogação do 
prazo do Inquérito Civil nº 05.12.01.0157, oriundo da Promotoria de Justiça do Meio Ambiente de 
Aracaju. O Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por unanimidade, a prorrogação do 
prazo  para  conclusão  do  Inquérito  Civil  por  01  (um)  ano  e  determinou  que  fosse  oficiado  a 
Promotora de Justiça. 2.8. COMUNICAÇÃO formulada através do ofício nº 119/2015, datado de 
09  de  julho  de  2015,  da  lavra  da  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Flávia  Franco  do  Prado 
Carvalho, referente à prorrogação do prazo do  Inquérito Civil nº 83.11.01.0018,  oriundo da 1ª 
Promotoria de Justiça das Execuções Criminais de Aracaju.  O Conselho Superior do Ministério 
Público aprovou, por unanimidade, a prorrogação do prazo para conclusão do Inquérito Civil por 01 
(um)  ano  e  determinou  que  fosse  oficiado  a  Promotora  de  Justiça.  2.9. COMUNICAÇÃO 
formulada  através  do  ofício  nº  645/2015,  datado  de  30  de  junho  de  2015,  da  lavra  do 
Excelentíssimo Senhor Doutor  Luis Fausto Dias de Valois Santos, referente à prorrogação do 
prazo do Inquérito Civil  nº  59.15.01.0054,  oriundo da 1ª  Promotoria de Justiça Cível de Nossa 
Senhora  do Socorro.  O Conselho Superior  do  Ministério  Público  aprovou,  por  unanimidade,  a 
prorrogação do prazo para conclusão do Inquérito Civil por 01 (um) ano e determinou que fosse 
oficiado ao Promotor de Justiça. 2.10. COMUNICAÇÃO formulada através do ofício nº 577/2015, 
datado de 18 de junho de 2015, da lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor Waltenberg Lima de 
Sá, referente à prorrogação do prazo do Inquérito Civil nº 28.13.01.0067, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Riachuelo.  O Conselho Superior  do Ministério  Público aprovou, por unanimidade,  a 
prorrogação do prazo para conclusão do Inquérito Civil por 01 (um) ano e determinou que fosse 
oficiado ao Promotor de Justiça.  2.11.  COMUNICAÇÃO formulada através dos ofícios nºs 191, 
204,  208  e  419/2015,  datados  de  18  de  junho  de  2015  e  14  de  julho  de  2015,  da  lavra  do 
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Bruno Melo  Moura, referente  às  prorrogações  dos  prazos  dos 
Inquéritos Civis nºs 81.12.01.0088, 81.12.01.0004, 81.13.01.0125 e 17.14.01.0036,  oriundos da 



Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  de  Aracaju.  O  Conselho  Superior  do 
Ministério  Público  aprovou,  por  unanimidade,  as  prorrogações  dos  prazos  para  conclusão  dos 
Inquéritos Civis por 01 (um) ano e determinou que fosse oficiado ao Promotor de Justiça.  2.12 
COMUNICAÇÃO formulada através dos ofícios nºs 599 e 605/2015, datados de 22 de junho de 
2015, da lavra da Excelentíssima Senhora Doutora Euza Maria Gentil Missano Costa, referentes 
às prorrogações dos prazos dos Inquéritos Civis nºs  10.14.01.0018 e 10.14.01.0072,  oriundos da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Aracaju.  O Conselho Superior do Ministério 
Público aprovou, por unanimidade, as prorrogações dos prazos para conclusão dos Inquéritos Civis 
por 01 (um) ano e determinou que fosse oficiado a Promotora de Justiça. 2.13. COMUNICAÇÃO 
formulada através dos ofícios nºs 222, 229, 232, 244, 274 e 280/2015, datados de 17 e 23 de junho 
de 2015, da lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor Laelson Alcântara de Pontes Filho, referente 
às prorrogações dos prazos dos Inquéritos Civis nºs 33.13.01.0101, 33.13.01.0022, 33.12.01.0069, 
33.12.01.0029, 33.13.01.0158 e 33.13.01.0127, oriundos da Promotoria de Justiça de Ribeirópolis. 
O Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por unanimidade, as prorrogações dos prazos 
para conclusão dos Inquéritos Civis por 01 (um) ano e determinou que fosse oficiado ao Promotor 
de Justiça. 2.14. COMUNICAÇÃO formulada através dos ofícios nºs 639, 641 e 646/2015, datados 
de 22 de junho de 2015, da lavra da Excelentíssima Senhora Doutora  Mônica Maria Hardman 
Dantas Bernardes, referente às prorrogações dos prazos dos Inquéritos Civis nºs  14.14.01.0124, 
14.14.01.0118 e 14.14.01.0127,  oriundos da 5ª Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na 
Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju.  O Conselho Superior do Ministério 
Público aprovou, por unanimidade, as prorrogações dos prazos para conclusão dos Inquéritos Civis 
por 01 (um) ano e determinou que fosse oficiado a Promotora de Justiça. 2.15. COMUNICAÇÃO 
formulada através dos ofícios nºs 647, 664 e 673/2015, datados de 22 de junho e 01 de julho de 
2015,  da lavra da Excelentíssima Senhora Doutora Mônica Maria Hardman Dantas Bernardes, 
para informar acerca das instaurações dos Inquéritos Civis Proej nºs 14.15.01.0074, 14.15.01.0071 e 
14.15.01.0076,  oriundos da 5ª Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Fiscalização dos 
Serviços de Relevância Pública de Aracaju. O Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe 
foi cientificado acerca das instaurações/conversões dos procedimentos acima identificados.  2.16. 
COMUNICAÇÃO formulada  através  de  email,  datados  de  03  de  julho  de  2015,  da  lavra  do 
Excelentíssimo Senhor Doutor Edyleno Ítalo Santos Sodré, para informar acerca das instaurações 
dos  Inquéritos  Civis  Proej  nºs  85.14.01.0110,  85.14.01.0126,  85.14.01.0133,  85.14.01.0139, 
85.14.01.0129 e 85.14.01.0145,  oriundos da 2ª Promotoria de Justiça Cível e Criminal de Tobias 
Barreto.  O  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  de  Sergipe  foi  cientificado  acerca  das 
instaurações/conversões  dos  procedimentos  acima  identificados.  2.17. COMUNICAÇÃO 
formulada atravé do ofício nº 311/2015, datado de 17 de junho de 2015, da lavra do Excelentíssimo 
Senhor  Doutor  Etélio  de  Carvalho  Prado  Júnior, para  informar  acerca  das  instaurações  dos 
Inquéritos Civis Proej nºs  06.14.01.0047, 06.14.01.0045 e 06.14.01.0048,  oriundos da Promotoria 
de Justiça de Japaratuba.  O Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe foi cientificado 
acerca das instaurações/conversões dos procedimentos acima identificados.  2.18. APRECIAÇÃO 
para  homologação da  indicação  do  Promotor  de  Justiça,  com  o  objetivo  de  substituir  o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador de Justiça Ernesto Anísio Azevedo Melo, no período de 
02.07.2015 a 31.07.2015, substituto Doutor Marcílio de Siqueira Pinto, para exercer as funções de 
cargo de Procurador de Justiça.  Após  análise,  o  Conselho  Superior,  por  unanimidade, 
homologou a referida indicação.  2.19. APRECIAÇÃO,   discussão  e   julgamento da 
promoção de  arquivamento  do  Inquérito Civil  PROEJ  nº  65.14.01.0183  – 
Promotoria  de  Justiça  de  Carira .  Interessados:  Josefa  Gleide  Selma  Santos  e 
Município  de  Carira.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo 
Lima  de  Santana  (Homologação).   Pedido  de  Vistas  do  Excelentíssimo  Senhor 
Corregedor  Geral,  em  exercício,  Doutor  José  Carlos  de  Oliveira  Filho.  O 
Excelentíssimo  Senhor  Corregedor  Geral,  em  exercício,  Conselheiro  Doutor  José 
Carlos  de  Oliveira  Filho  posicionou-se  no  sentido  da  não  homologação  da 
promoção  de  arquivamento  do  procedimento,  com  a  designação  de  novo  Membro.  



Após  ampla  discussão,  o  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  aprovou,  por  
unanimidade,  a  não  homologação  da  promoção  de  arquivamento  do  procedimento,  
com  a  designação  de  novo  Membro.  2.20.  APRECIAÇÃO,   discussão   e 
julgamento  da  promoção de  arquivamento  do  Procedimento  Preparatório  de 
Inquérito Civil  PROEJ nº 20.13.01.0035 –  1ª  Promotoria  de Justiça de Itaporanga 
D'Ajuda.  Interessados:  Administração  Estadual  do  Meio  Ambiente  –  ADEMA  e 
Jackson  da  Cruz  Oliveira .  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Paulo  Lima  de  Santana  (Homologação).  Pedido  de  Vistas  do  Excelentíssimo 
Senhor  Corregedor  Geral,  em exercício,  Doutor  José  Carlos  de  Oliveira  Filho.  O 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  José  Carlos  de  Oliveira  Filho 
posicionou-se  no  sentido  da  conversão  do  julgamento  em diligência,  a  fim  de  que  
sejam  promovidas  Ação  Civil  Pública  visando  a  suspensão  das  atividades  
comerciais  do  empreendedor,  até  que  sejam  obtidas  as  l icenças  ambientais  
necessárias.  Após  ampla  discussão,  o  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  
aprovou,  por  maioria,  conversão  do  julgamento  em  diligência.  2.21. 
APRECIAÇÃO,   discussão   e   julgamento  da  promoção de  arquivamento  do 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito Civil  PROEJ  nº  17.14.01.0050  –  1ª 
Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa do Patrimônio Público e  
na Área da Previdência Pública de Aracaju . Interessados:  Sindicato dos  Agentes  de 
Segurança  e  Medidas  Socioeducativas  do  Estado  de  Sergipe  –  SINDASSE  e  
Fundação  Renascer  do  Estado  de  Sergipe.  Relatora  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  Pedido  de 
Vistas  do  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Suplente  Doutor  Celso  Luis  Dórea 
Leó.  O  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Celso  Luis  Dórea  Leó 
posicionou-se  no  sentido  da  não  homologação  da  promoção  de  arquivamento  do  
procedimento,  com  a  designação  de  novo  Membro.  Após  ampla  discussão,  a  
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Relatora  Doutora  Ana  Christina  Souza 
Brandi ,  ponderando  os  argumentos  lançados,  alterou  seu  posicionamento  inicial,  
manifestando-se  pela  não  homologação  da  promoção  de  arquivamento  do 
procedimento,  com  a  designação  de  novo  Membro.  O  Conselho  Superior  do 
Ministério  Público  aprovou,  por  unanimidade,  a  não  homologação  da  promoção  de 
arquivamento  do  procedimento,  com  a  designação  de  novo  Membro.  2.22. 
APRECIAÇÃO,  discussão  e  julgamento  das  promoções  de  arquivamento  dos 
Procedimentos  Administrativos,  Procedimentos  Preparatórios  de  Inquéritos  Civis,  
Peças  de  Informações,  Inquéritos  Civis  e  Notícias  de  Fato,  a  seguir  discriminados:  
1-  Inquérito Civil  PROEJ nº  59.13.01.0050 (02 volumes)  –  Promotoria  de Justiça 
de  Nossa  Senhora  do  Socorro .  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de 
Sergipe  e  Município  de  Nossa  Senhora  do  Socorro.  Relatora  Excelentíssima 
Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  2  - 
Inquérito Civil  PROEJ nº 14.15.01.0009 –  Promotoria de Justiça Especializada na 
Fiscalização  dos  Serviços  de  Relevância  Pública  de  Aracaju.  Interessados:  Sob 
Sigilo  e  SMTT.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana 
Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  3  -   Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
14.15.01.0045  -  Promotoria  de  Justiça  Especializada  na  Fiscalização  dos  Serviços 
de  Relevância  Pública  de  Aracaju .  Interessados:  Sob  Sigilo  e  Corpo  de  Bombeiros 
Militar  de  Sergipe.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana 
Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  4  -   Procedimento  Preparatório  de 
Inquérito Civil  PROEJ nº 42.14.01.0161 – Promotoria  de Justiça Especial  Cível  e 
Criminal  de  Lagarto.  Interessados:  Maria  Gonçalves  da  Paixão  Fontes,  Secretaria 
Estadual  de  Saúde  e  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Lagarto.  Relatora 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi 
(Homologação).  5  -  Inquérito  Civil  PROEJ nº  38.14.01.0037  –  Promotoria  de 



Justiça  de  Gararu .  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  2º  Sgt.  
PMSE  Ademir  dos  Santos.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  6  -   Inquérito Civil  PROEJ  nº 
42.14.01.0143  –  Promotoria  de  Justiça  Especial  Cível  e  Criminal  de  Lagarto. 
Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Município  de  Lagarto.  
Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza 
Brandi  (Homologação).  7-    Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil 
PROEJ nº  38.14.01.0091  –  Promotoria  de  Justiça  de  Gararu .  Interessados: 
Secretaria  de Direitos  Humanos – Disque 100 e Cleuvan Taveiro da Silva.  Relatora 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi 
(Homologação).  8  -   Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
78.14.01.0120  –  Promotoria  de  Justiça  de  Boquim.  Interessados:  Maria  Amélia 
Filho  e  Orlando.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana 
Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  9  -   Procedimento  Preparatório  de 
Inquérito  Civil  PROEJ  nº  67.13.01.0057  –  Promotoria  de  Justiça  de  Poço 
Redondo.  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Panificação  e 
Mercearia  Tio  Luiz  Ltda  -  ME.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  10  -   Inquérito  Civil 
PROEJ nº  14.15.01.0042  –  Promotoria  de  Justiça  Especializada  na  Fiscalização 
dos  Serviços  de  Relevância  Pública  de  Aracaju.  Interessados:  Joana  Angélica 
Marques Gomes e Empresa de Carga e Descarga de Areia.   Relatora Excelentíssima 
Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  11  - 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  18.14.01.0113  – 
Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Controle  e  Fiscalização  do  Terceiro  Setor  
de Aracaju.  Interessados:  Ministério  Público do Estado de  Sergipe  e  Associação de 
Moradores  e  Amigos  Evangélicos  do  Estado  de  Sergipe.  Relatora  Excelentíssima 
Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  12  - 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  80.14.01.0061  –  2ª 
Promotoria  de Justiça Especial  de Nossa Senhora do Socorro .  Interessados:  Sintese 
e  Estado  de  Sergipe.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana 
Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  13  -   Procedimento  Preparatório  de 
Inquérito PROEJ  nº  10.14.01.0232  –  Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do 
Consumidor  de  Aracaju.  Interessados:  Sigiloso  e  Cooperativa  de  Transporte  de 
Sergipe  -  COOPERTALSE.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  14  -  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
27.12.01.0031  –  Promotoria  de  Justiça  de  Maruim.  Interessados:  Anônimo  e 
“Berço”  (padrasto  de  D.S.).  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  15  -    Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
59.14.01.0011 –  Promotoria  de  Justiça  de  Nossa  Senhora do Socorro . Interessados: 
Edvaldo  Antônio  dos  Santos  e  Francisca  Francileide  da  Silva(cuidadora).  Relatora 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi 
(Homologação).  16 -  Inquérito  Civil  PROEJ nº  40.10.01.0020 –  1ª  Promotoria  de 
Justiça  de  Lagarto .  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e 
Benedito  Lima de  Carvalho.  Relatora  Excelentíssima  Senhora Conselheira  Doutora 
Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  17  -   Procedimento  Preparatório 
de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  03.15.01.0009  –  2ª  Promotoria  de  Justiça  de 
Itaporanga D'Ajuda.  Interessados:  Luiz Gabriel  Cardoso dos Santos e Município de 
Salgado.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina 
Souza  Brandi  (Homologação).  18  -  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito 
Civil  PROEJ nº  58.15.01.0002  –  2ª  Promotoria  de  Justiça  Distri tal  de  Nossa 
Senhora do Socorro.  Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe,  Bar do 
Baiano  e  Bar  da  Cristina.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 



Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  19  -   Inquérito  Civil  PROEJ nº 
58.14.01.0001  –  2ª  Promotoria  de  Justiça  Distrital  de  Nossa  Senhora  do  Socorro.  
Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Panificação  El  Shaday.  
Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza 
Brandi  (Homologação).  20  -  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  14.14.01.0169  - 
Promotoria  de  Justiça  Especializada  na  Fiscalização  dos  Serviços  de  Relevância 
Pública  de  Aracaju .  Interessados:  Alda  Maria  Santa  Rosa  e  Clínica  Santa  Helena. 
Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza 
Brandi  (Homologação).  21  -  Inquérito PROEJ nº  44.14.01.0013  –  2ª  Promotoria 
de  Justiça  de  Simão  Dias.  Interessados:  Ana  Paula  Monteiro  dos  Santos  e 
Município  de  Simão  Dias.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  22  -    Procedimento  Preparatório 
de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  34.14.01.0086  –  Promotoria  de  Justiça  de  Frei 
Paulo. Interessados:  Conselho  Tutelar  de  Frei  Paulo,  Josefa  Nair  Chagas  de 
Oliveira  e  Rivaldo  Nunes  da  Silva.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  23  -   Inquérito  Civil 
PROEJ  nº  14.15.01.0013  –  Promotoria  de  Justiça  Especializada  na  Fiscalização 
dos  Serviços  de  Relevância  Pública  de  Aracaju .  Interessados:  Sob  Sigilo  e 
EMSURB.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina 
Souza  Brandi  (Homologação).  24  -  Inquérito  Civil  PROEJ nº  07.14.01.0116  – 
Promotoria  de  Justiça  de  Poço  Verde.  Interessados:  José  Ninim  Matos  e  Clínica 
São Lázaro.  Relatora  Excelentíssima  Senhora Conselheira  Doutora   Ana Christina 
Souza Brandi  (Homologação).  25 -  Inquérito Civil  PROEJ nº  72.12.01.0013 –  2ª 
Promotoria  de Justiça de Nossa Senhora da Glória .  Interessados:  Juízo da 18ª Zona 
Eleitoral  e  João  Vieira  de  Aragão.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  26  -  Inquérito  Civil 
PROEJ  nº  85.13.01.0147  –  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Tobias  Barreto. 
Interessados:  Conselho  Tutelar  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  -  Tobias  
Barreto/SE  e  Izailda  Maria  dos  Santos.  Relatora  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  27  - 
Inquérito Civil  PROEJ nº 42.13.01.0252 –  Promotoria  de Justiça Especial  Cível  e 
Criminal  de  Lagarto .  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e 
Hospital  Regional  de  Lagarto.   Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  28  -   Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil  PROEJ nº 28.15.01.0009 – Promotoria de Justiça 
de  Riachuelo .  Interessados:  Conselho  Tutelar  de  Divina  Pastora  e  Jéssica  Stefanne 
Santos  Lima.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana 
Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  29  -   Procedimento  Preparatório  de 
Inquérito  Civil  PROEJ nº  43.14.01.0011  –  1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Estância. 
Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Proprietários  dos 
Quiosques  situados  nas  Proximidades  da  UNIT,  Centro,  Estância/SE.  Relatora 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi 
(Homologação).  30  -  Inquérito  Civil  PROEJ nº  10.14.01.0245  –  Promotoria  de 
Justiça  de  Defesa  do  Consumidor  de  Aracaju .  Interessados:  José  Matos  da  Silva  e 
COOPERTALSE.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana 
Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  31  -  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
27.15.01.0036 –  Promotoria  de Justiça  de Maruim.  Interessados:  Débora Rodrigues 
e  Familiares  de  João  Pedro  Batista  dos  Santos.  Relatora  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  32  - 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  28.15.01.0013  – 
Promotoria  de Justiça de Riachuelo.  Interessados:  Tribunal  de Contas  do Estado de 
Sergipe  e  José  Vilson  dos  Santos  Bispo  (Ex-Prefeito  de  Santa  Rosa  de  Lima).  



Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza 
Brandi  (Homologação).  33  -  Inquérito  Civil  PROEJ nº  16.14.01.0082  –  6ª 
Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à Educação  
de  Aracaju.  Interessados:  Márcia  Torres  Barreto  e  Secretaria  de  Estado  de 
Educação  -  SEED.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana 
Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  34  -    Procedimento  Preparatório  de 
Inquérito  Civil  PROEJ  nº  57.15.01.0012  –  Promotoria  de  Justiça  de  Indiaroba. 
Interessados:  Anônimo  e  R.S.C..  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  35  -   Procedimento 
Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  16.14.01.0179  –  6ª  Promotoria  de 
Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa  dos  Direitos  à  Educação  de  Aracaju.  
Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Escola  Municipal  José  
Antônio  da  Costa  Melo.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  36  -  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
16.14.01.0145  –  6ª  Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa  dos 
Direitos  à  Educação  de  Aracaju.  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de 
Sergipe  e  Colégio  Estadual  Gonçalo  Rollemberg  Leite.  Relatora  Excelentíssima 
Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  37  - 
Inquérito Civil  PROEJ  nº  18.13.01.0024  (02  volumes)  –  Promotoria  de  Justiça 
Especializada  em  Controle  e  Fiscalização  do  Terceiro  Setor  de  Aracaju . 
Interessados:  Ministério  Público  do Estado de Sergipe e  Grupo de  Apoio  à  Criança  
com  Câncer  de  Sergipe  -  GACC.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  38  -  Inquérito  Civil 
PROEJ  nº  14.15.01.0018  –  Promotoria  de  Justiça  Especializada  na  Fiscalização 
dos  Serviços de Relevância Pública de Aracaju . Interessados:  Jairo Oliveira  Ramos 
e  Prefeitura  de  Aracaju.   Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  39  -   Procedimento  Preparatório 
de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  17.14.01.0150  –  1ª  Promotoria  de  Justiça  do 
Cidadão  Especializada  na  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  na  Área  da  Previdência  
Pública  de  Aracaju . Interessados:  Ministério  Público  Federal,  Agência  Mix 
Comunicação,  Propaganda  e  Eventos,  Eduardo  Henrique  Dias  Goes  e  Washington  
Luiz  Chagas.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana 
Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  40  -  Procedimento  Preparatório  de 
Inquérito Civil  PROEJ nº 48.13.01.0035 (03 volumes) –  1ª Promotoria  de Justiça 
de  Itabaiana.  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Consulplan.  
Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza 
Brandi  (Homologação).  41  -   Inquérito  Civil  PROEJ  nº  14.14.01.0071  – 
Promotoria  de  Justiça  Especializada  na  Fiscalização  dos  Serviços  de  Relevância 
Pública  de  Aracaju .  Interessados:  Hadib  Gabriel  e  EMSURB.  Relatora 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi 
(Homologação).  42 -  Inquérito  Civil  PROEJ nº  51.14.01.0004 –  1ª  Promotoria  de 
Justiça  Criminal  de  Itabaiana . Interessados:  Roosevelt  dos  Santos  e  Reinaldo 
Chaves.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina 
Souza  Brandi  (Homologação).  43  -   Procedimento  Preparatório  de  Inquérito 
Civil  PROEJ nº  51.14.01.0009  –  1ª  Promotoria  de  Justiça  Criminal  de  Itabaiana. 
Interessados:  José Francisco e  Estado de Sergipe.  Relatora Excelentíssima Senhora 
Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  44  - 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ nº  16.15.01.0018  –  6ª 
Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à Educação  
de  Aracaju.  Interessados:  Anne  Karoline  de  Oliveira  São  Mateus,  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  –  SEED  e  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED.  
Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza 



Brandi  (Homologação).  45  -   Procedimento  Preparatório  de  Inquérito PROEJ 
nº  16.15.01.0026  –  6ª  Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa 
dos  Direitos  à  Educação  de  Aracaju .  Interessados:  Maurício  Nunes  Trindade  e 
Secretaria  de  Estado  de  Educação  -  SEED.  Relatora  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  46  - 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  16.15.01.0045  –  6ª 
Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à Educação  
de  Aracaju.  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Colégio 
Estadual  Alceu  Amoroso  Lima.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  47  -    Inquérito  Civil 
PROEJ  nº  12.14.01.0201  (02  volumes)  -  2ª  Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão 
Especializada na Defesa  dos  Direitos  à  Saúde de Aracaju.  Interessados:  Anônimo e 
A  Determinar.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora   Ana 
Christina  Souza  Brandi  (Homologação).  48  -   Inquérito PROEJ  nº 
42.13.01.0090  –  Promotoria  de  Justiça  Especial  Cível  e  Criminal  de  Lagarto. 
Interessados:  Secretaria  de  Direitos  Humanos  da  Presidência  da  República  – 
Disque  100,  José  Raimundo  Gomes  e  M.A.,  V.  e  G.G..  Relatora  Excelentíssima 
Senhora  Conselheira  Doutora   Ana  Christina  Souza  Brandi  (Conversão  em 
Diligência).  49  -  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
46.14.01.0091  –  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Estância.  Interessados:  Conselho 
Tutelar  I  –  Estância  e  B.V.M.S.(adolescente).  Relator  Suplente  Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor   Celso  Luiz  Dória  Leó,  em  substi tuição  ao 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo Lima de Santana.  (Homologação) 
50  -  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  17.13.01.0106  –  1ª  Promotoria  de  Justiça  do 
Cidadão  Especializada  na  Defesa  do  Patrimônio  Público  de  Aracaju.  Interessados:  
Tribunal  Regional  do  Trabalho  –  20ª  Região  e  Município  de  Aracaju.  Relator 
Suplente  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor   Celso  Luiz  Dória  Leó,  em 
substi tuição  ao  Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo  Lima de Santana. 
(Homologação).  51  -   Inquérito  Civil  PROEJ  nº  34.14.01.0015  –  Promotoria  de 
Justiça  de  Frei  Paulo . Interessados:  Associação  dos  Moradores  e  Amigos  de  Pedra 
Mole  e  Paulo  Sérgio  de  Jesus  Santos.  Relator  Suplente  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor   Celso  Luiz  Dória  Leó,  em  substituição  ao  Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana.  (Homologação).52  - 
Inquérito Civil  PROEJ nº 05.13.01.0127 –  5ª  Promotoria  de Justiça Especializada 
na  Defesa  do  Meio  Ambiente,  Urbanismo,  Patrimônio  Histórico  e  Cultural  de 
Aracaju. Interessados: José Roberto Nunes Santos e José França Fernandes. Relator 
Suplente  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor   Celso  Luiz  Dória  Leó,  em 
substi tuição  ao  Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo  Lima de Santana. 
(Homologação).  53  -    Procedimento  Preparatório  de  Inquérito PROEJ  nº 
43.14.01.0025  –  1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Estância.  Interessados:  Ministério 
Público  do  Estado de  Sergipe  e  Espaço de  Evento  “Coco Bongo”.  Relator  Suplente 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro  Doutor  Celso Luiz Dória Leó,  em substituição 
ao  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana. 
(Homologação).  54  -  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  10.12.01.0239  –  Promotoria  de 
Justiça  de  Defesa  do  Consumidor  de  Aracaju . Interessados:  Ministério  Público  do 
Estado  de  Sergipe  e  Banco  Bradesco  S/A.  Relator  Suplente  Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro  Doutor   Celso  Luiz  Dória  Leó,  em  substituição  ao  Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana.  (Homologação).  55  - 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  42.15.01.0002  – 
Promotoria  de  Justiça  Especial  Cível  e  Criminal  de  Lagarto.  Interessados:  Genilza  
Cruz  Souza  Jesus  e  Secretaria  Estadual  de  Saúde  -  SEED.  Relator  Suplente 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor   Celso  Luiz  Dória  Leó,  em 



substi tuição  ao  Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo  Lima de Santana. 
(Homologação).  56 -    Procedimento Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ nº 
10.14.01.0242  –  Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do  Consumidor  de  Aracaju . 
Interessados:  Sindicato  dos  Trabalhadores  Fisioterapeutas  de  Aracaju  e  Hospitais  
de  Aracaju.  Relator  Suplente  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor   Celso 
Luiz  Dória  Leó,  em  substituição  ao  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Paulo  Lima  de  Santana.  (Homologação).  57  -   Procedimento  Preparatório  de 
Inquérito Civil  PROEJ nº 20.12.01.0025 –  1ª Promotoria de Justiça de Itaporanga 
D'Ajuda.  Interessados:  IBAMA  e  Cristiano  Gama  de  Andrade .  Relator  Suplente 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor   Celso  Luiz  Dória  Leó,  em 
substi tuição  ao  Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo  Lima de Santana. 
(Homologação).  58  -    Inquérito  Civil  PROEJ  nº  05.12.01.0064  –  5ª  Promotoria 
de  Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa  do  Meio  Ambiente,  Urbanismo,  
Patrimônio  Social  e  Cultural  de  Aracaju.   Interessados:  Ministério  Público  do 
Estado  de  Sergipe  e  Supermercados  de  Aracaju.  Relator  Suplente  Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor   Celso  Luiz  Dória  Leó,  em  substi tuição  ao 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana.  (Não 
Homologação  –  Designação  de  Novo  Membro).  59  -   Procedimento  Preparatório 
de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  82.14.01.0029  –  Promotoria  de  Justiça  Distrital  de 
São  Cristóvão. Interessados:  Deise  Adrielly  Pinho  Carvalho  melo  e  Valdeci,  
conhecida  como  Tesinha.  Relator  Suplente  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro 
Doutor  José  Carlos  de  Oliveira  Filho ,  em substi tuição  ao  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor   Josenias  França  do  Nascimento.  (Homologação).  60  - 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  16.14.01.0156  –  6ª 
Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à Educação  
de  Aracaju.  Interessados:  Conselho  Tutelar  de  Alterosa  e  Escola  Municipal  de 
Ensino  Fundamental  Oviêdo  Teixeira.  Relator  Suplente  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor  José  Carlos  de  Oliveira  Filho ,  em  substi tuição  ao 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor   Josenias  França  do  Nascimento.  
(Homologação).  61  -  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
10.14.01.0246  –  Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do  Consumidor  de  Aracaju . 
Interessados:  José  Eduardo  da  Silva  Júnior  e  Academia  Moderna  de  Estudos 
Criativos  -  AMEC.  Relator  Suplente  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
José  Carlos  de  Oliveira  Filho ,  em  substi tuição  ao  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor  Josenias  França  do  Nascimento.  (Homologação).  62  - 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  04.11.01.0115  - 
Promotoria  de Justiça de Barra dos Coqueiros.  Interessados:  Alessandra dos Santos 
Reis,  Programa  de  Erradicação  do  Trabalho  Infantil  –  PETI  e  Secretaria  de 
Assistência  Social  de  Barra  dos  Coqueiros.  Relator  Suplente  Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor  José  Carlos  de  Oliveira  Filho ,  em  substi tuição  ao 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Josenias  França  do  Nascimento.  
(Homologação).  63  -  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
10.14.01.0243  –  Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do  Consumidor  de  Aracaju . 
Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Restaurante  Nukoni  
Temakeria.  Relator  Suplente  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  José 
Carlos  de  Oliveira  Filho ,  em  substi tuição  ao  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro 
Doutor   Josenias  França  do  Nascimento.  (Homologação).  64  -  Procedimento 
Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  80.15.01.0004  –  2 ª  Promotoria  de 
Justiça  Especial  de  Nossa  Senhora  do  Socorro.  Interessados:  Fábio  Ferreira  Farias 
e Município de Nossa Senhora do Socorro.  Relator Suplente Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro  Doutor  José  Carlos  de  Oliveira  Filho ,  em  substi tuição  ao 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor   Josenias  França  do  Nascimento.  



(Homologação).  65  -  Inquérito  Civil  PROEJ nº  06.14.01.0022   (02  volumes  e  02 
anexos  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  16.13.01.0141  –  Promotoria  de  Justiça  de 
Japaratuba.  Interessados: Tribunal Regional do Trabalho - TRT 20ª Região e Estado 
de  Sergipe.  Relator  Suplente  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  José 
Carlos  de  Oliveira  Filho ,  em  substi tuição  ao  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro 
Doutor  Josenias  França  do  Nascimento.  (Homologação).  66  -   Procedimento 
Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  40.07.02.0004  –  1ª  Promotoria  de 
Justiça  de  Lagarto.  Interessados:  IBAMA e Oliveiro  Torquato  de  Menezes.  Relator 
Suplente  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  José  Carlos  de  Oliveira 
Filho,  em  substituição  ao  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor   Josenias 
França  do  Nascimento.  (Conversão  do  Julgamento  em  Diligência).  67  -  Inquérito 
Civil  PROEJ  nº  11.13.01.0047  -  4ª  Promotoria  do  Cidadão  Especializada  na 
Defesa  do  Acidentado  do  Trabalho,  Idoso,  Pessoa  com  Deficiência  e  Direitos 
Humanos  em  Geral  de  Aracaju.  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  
Sergipe,  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Cidadania  –  SEMASC  e 
Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED.  Relator  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima de  Santana. (Homologação).  68-   Inquérito  Civil 
PROEJ  nº  59.13.01.0026  -  Promotoria  de  Justiça  de  Nossa  Senhora  do  Socorro. 
Interessados:  Maria  Aparecida  de  Oliveira  e  Adriano  Santos  de  Jesus.  Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana . 
(Homologação).  69  -  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
16.15.01.0063  -  6ª  Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa  dos 
Direitos  à  Educação  de  Aracaju.  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  
Sergipe  e  Centro  de  Educação  Técnico  Tecnológico  Alfama  Cursos  –  CETTAC.  
Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana . 
(Homologação).  70-  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  27.10.01.0014  –  Promotoria  de 
Justiça  de  Maruim.  Interessados:  Agentes  de  Saúde  do  Município  de  Maruim  e 
Prefeitura  Municipal  de  Maruim.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro 
Doutor  Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  71-  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
14.15.01.0021  –  Promotoria  de  Justiça  Especializada  na  Fiscalização  dos  Serviços 
de  Relevância  Pública  de  Aracaju.  Interessados:  Sob  Sigilo,  Construtora  Palmar  e  
EMSURB.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de 
Santana .  (Homologação).  72-  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil 
PROEJ nº  16.15.01.0025  –  6ª  Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão  Especializada  na 
Defesa  dos  Direitos  à  Educação  de  Aracaju .  Interessados:  Telma  Correia  dos 
Santos e  Secretaria  de Estado da Educação -  SEED.  Relator  Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  73-  Procedimento 
Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  16.15.01.0013  –  6ª  Promotoria  de 
Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa  dos  Direitos  à  Educação  de  Aracaju.  
Interessados: Maria de Fátima Messias da Silva e Secretaria de Estado da Educação  
-  SEED.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de 
Santana .  (Homologação).  74-  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  16.14.01.0125  –  6ª 
Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à Educação  
de  Aracaju.  Interessados:  Comissão  de  Aprovados  no  Concurso  Público, 
Procuradoria  Geral  do Município  de Aracaju e  Secretaria  Municipal  de Educação – 
EMEF  João  Teles  Menezes.   Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  75-  Procedimento  Preparatório  de 
Inquérito Civil  PROEJ nº 42.14.01.0148 –  Promotoria de Justiça Especial  Cível e 
Criminal  de  Lagarto .  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e 
Supermercado  Vasconcelos.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  76-  Inquérito  Civil  PROEJ nº 
65.14.01.0239  –  Promotoria  de  Justiça  de  Carira .  Interessados:  Melquisedeque 



Rodrigues  dos  Santos  Almeida  e  Município  de  Carira.  Relator  Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  77- 
Inquérito Civil  PROEJ nº 42.14.01.0050 – Promotoria  de Justiça Especial  Cível  e 
Criminal  de  Lagarto . Interessados:  Pedro  Antônio  dos  Santos  (Vereador), 
ENERGISA e Cooperativa de  Eletrificação e  Desenvolvimento Rural  Centro Sul  de 
Sergipe  Ltda.  -  CERCOS.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  78-  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
50.15.01.0048  -  Promotoria  de  Justiça  Especial  Cível  e  Criminal  de  Itabaiana . 
Interessados:  Anônimo,  Anselmo  da  Costa  Góis  e  Maria  da  Costa  Góis.  Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana . 
(Homologação).  79-  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
16.15.01.0041  –  6ª  Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa  dos 
Direitos  à  Educação  de  Aracaju.  Interessados:  16ª  Vara  Cível  de  Aracaju,  EMEF 
Elias  Montalvão  e  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED.  Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana . 
(Homologação).  80-  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ nº 
78.14.01.0113  –  Promotoria  de  Justiça  de  Boquim.  Interessados:  Tatiane  Passos 
Feitosa,  Secretaria  Municipal  de Saúde de  Boquim e  Secretaria  Estadual  de Saúde.  
Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana . 
(Homologação).  81-  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  42.12.01.0266  –  Promotoria  de 
Justiça  Especial  Cível  e  Criminal  de  Lagarto.  Interessados:  Ministério  Público  do 
Estado  de  Sergipe,  Prefeitura  Municipal  de  Lagarto,  A.S.A.  (adolescente),  Lucival 
Mendes Alves  e  Josefina  Ribeiro  dos  Santos  (pais).  Relator  Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima de  Santana .  (Homologação).  82-  Inquérito  Civil 
PROEJ  nº  10.14.01.0169  –  Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do  Consumidor  de 
Aracaju.  Interessados:  Anônimo  e  DETRAN.  Relator  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima de  Santana .  (Homologação).  83-  Inquérito  Civil 
PROEJ  nº  14.15.01.0036  –  Promotoria  de  Justiça  Especializada  na  Fiscalização 
dos  Serviços  de Relevância  Pública  de  Aracaju.  Interessados:  Sigiloso  e  Secretaria  
Municipal  do  Meio  Ambiente  -  SEMA.  Relator  Excelentíssimo Senhor  Conselheiro 
Doutor  Paulo  Lima de Santana .  (Homologação).  84-  Procedimento Preparatório 
de  Inquérito  Civil  PROEJ nº  48.15.01.0020  –  1ª  Promotoria  de  Justiça  de 
Itabaiana.  Interessados:  Paulo  de  Souza  Melo  (Associação  de  Moradores  e  Amigos 
do  Povoado  São  José)  e  Companhia  de  Desenvolvimento  de  Recursos  Hídricos  e  
Irrigação  de  Sergipe  -  COHIDRO.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro 
Doutor  Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  85-  Inquérito  Civil  PROEJ nº 
17.13.01.0144  –  1ª  Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa   do 
Patrimônio  Público  e  na  Área  da  Previdência  Pública  de  Aracaju.  Interessados: 
Josafá  Silva  Rodrigues  e  Sr.  Luiz  Carlos,  conhecido  como  “Branca  de  Neve”.  
Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana . 
(Homologação).  86-  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
09.15.01.0014  –  1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Simão  Dias . Interessados:  Daniel 
Nunes  Barreto  e  Empresa  de  Desenvolvimento  Agropecuário  de  Sergipe  -  
EMDAGRO.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de 
Santana .  (Homologação).  87  -  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  18.10.01.0043  – 
Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Controle  e  Fiscalização  do  Terceiro  Setor  
de Aracaju.  Interessados:  Ministério  Público do Estado de  Sergipe e  Federação das 
APAES  do  Estado  de  Sergipe.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  88-  Inquérito  Civil  PROEJ nº 
38.14.01.0093  –   Promotoria  de  Justiça  de  Gararu .  Interessados:  Conselho  Tutelar 
de  Gararu  e  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Gararu.   Relator  Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  89- 



Inquérito Civil PROEJ nº 14.15.01.0014 –  Promotoria de Justiça Especializada na 
Fiscalização dos Serviços  de Relevância Pública de Aracaju.  Interessados:  Orlando 
Ferreira  da  Rocha  e  Entes  Públicos.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro 
Doutor  Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  90  -   Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 82.14.01.0032 – Promotoria de Justiça 
Distrital  de  São  Critóvão .  Interessados:  Anônimo  e  Proprietário  de  um  Sítio  de 
Nome  Não  Conhecido.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo 
Lima de  Santana .  (Homologação).  91  -  Inquérito  Civil  PROEJ nº  48.14.01.0044 
–  1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Itabaiana .  Interessados:  Anônimo  e  José  Ernandes. 
Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana . 
(Homologação).  92  -  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
42.15.01.0014  –  Promotoria  de  Justiça  Especial  Cível  e  Criminal  de  Lagarto . 
Interessados:  Abraão  Ferreira  dos  Santos  e  Secretaria  Municipal  de  Obras  de 
Lagarto.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de 
Santana .  (Homologação).  93  -  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil 
PROEJ nº  17.15.01.0019  –  1ª  Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão  Especializada  na 
Defesa  do  Patrimônio  Público  e  na  Área  da  Previdência  Pública  de  Aracaju . 
Interessados:  Controladoria  Geral  do  Estado  -  CGE  e  EMDAGRO  -  Empresa  de 
Desenvolvimento  Agropecuário  de  Sergipe.  Relator  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  94-  Procedimento 
Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  56.15.01.0015  –  1ª  Promotoria  de 
Justiça  Distrital  de  Nossa  Senhora  do  Socorro . Interessados:  Fábio  de  Souza 
Mendes  e  SAMU Sergipe  –  Fundação  Hospitalar  de  Saúde.  Relator  Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  95- 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  18.14.01.0119  – 
Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Controle  e  Fiscalização  do  Terceiro  Setor  
de  Aracaju. Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Atividades  e 
Alternativas  do Pescado.  Relator  Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo 
Lima de Santana .  (Homologação).  96- Inquérito Civil  PROEJ nº 27.11.01.0180 – 
Promotoria  de  Justiça  de  Maruim.  Interessados:  Vigilância  Sanitária  do  Município 
de  Maruim  e  Em  Apuração.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  97-  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
46.12.01.0030  –  2ª  Promotoria  de  Justiça  Cível  de  Estância.  Interessados: 
Ministério  Público  do  Estado de  Sergipe  e  Fundação  Hospitalar  de  Sergipe  –  FHS.  
Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana . 
(Homologação).  98-  Inquérito  Civil  PROEJ nº  05.08.03.0054 –  5ª  Promotoria  de 
Justiça  Especializada  na  Defesa  do  Meio  Ambiente,  Urbanismo,  Patrimônio 
Histórico e Cultural  de Aracaju . Interessados: Márcio de Oliveira Santos e Imperial 
Construções  e  Empreendimentos  Ltda..  Assunto:  Suposta  irregularidade 
urbanística.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de 
Santana .  (Homologação).  99-  Inquérito Civil  PROEJ  nº  10.14.01.0150  – 
Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do  Consumidor  de  Aracaju.  Interessados:  Sérgio 
Ricardo  Souza  Lebre  e  DETRAN/SE.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro 
Doutor  Paulo Lima de Santana .  (Homologação).  100 -  Inquérito Civil  PROEJ nº 
10.14.01.0244  –  Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do  Consumidor  de  Aracaju . 
Interessados:  Silvana  da  Silva  Santos  e  Panificadora  Pão  Delícia  IV.  Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana . 
(Homologação).  101  -  Inquérito  Civil  PROEJ nº  10.13.01.0263  (02  volumes)  – 
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Aracaju.  Interessados: Anônimo 
e  Instituições  Financeiras.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Paulo  Lima  de  Santana .  (Homologação).  102  -  Procedimento  Preparatório  de 
Inquérito Civil  PROEJ nº 78.14.01.0084 (05 volumes) – Promotoria de Justiça de 



Boquim. Interessados:  Edson da  Silva  Monteiro  e  e  Município  de  Boquim.  Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana . 
(Homologação).  103  -  Inquérito Civil  PROEJ  nº  85.13.01.0102  –  2ª  Promotoria 
de  Justiça  Cível  e  Criminal  de  Tobias  Barreto .  Interessados:  Ginaldo  Celestino  de 
Santana,  outros  e  Município  de  Tobias  Barreto.   Relator   Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor  Luiz  Valter  Ribeiro  Rosário  (  Homologação).  Após 
deliberação,  os  Procedimentos  Administrativos,  Procedimentos  Preparatórios  de 
Inquéritos  Civis,  Inquéritos  Civis,  Peças  de  Informação  e  Reclamações  constantes  
dos  i tens  “1”,  “2”,  “3”,  “4”,  “5”,  “6”,  “7”,  “8”,  “9”,  “10”,  “11”,  “12”,  “13”,  
“14”,  “15”,  “16”,  “17”,  “18”,  “19”,  “20”,  “21”,  “22”,  “23”,  “24”,  “25”,  “26”,  
“27”,  “28”,  “29”,  “30”,  “31”,  “32”,  “33”,  “34”,  “35”,  “36”,  “37”,  “38”,  “39”,  
“40”,  “41”,  “42”,  “43”,  “44”,  “45”,  “46”,  “47”,  “49”,  “50”,  “51”,  “52”,  “53”,  
“54”,  “55”,  “56”,  “57”,  “59”,  “60”,  “61”,  “62”,  “63”,  “64”  e  “65”,  foram 
arquivados  por  unanimidade.  Em relação  ao  procedimento  constante  do  i tem  “48”, 
a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Relatora  Ana  Christina  Souza  Brandi, 
posicionou-se  no  sentido  da  conversão  do  julgamento  em diligência,  no  sentido  de 
oficiar  a  Prefeitura  do  Município  de  Lagarto  para  que  se  encaminhe  informações  
acerca  do  núcleo  familiar;  e  oficiar  a  Instituição  de  ensino  Romeu  Figueiredo  
Aguiar  para  encaminhar  informações  sobre  as  crianças  Vitor  Gomes,  Gabriel 
Gomes  e  Maria  Aparecida  Gomes  que  estão  ou  estavam matriculadas.  Após  ampla 
discussão,  o  Conselho Superior  do Ministério  Público  aprovou,  por  unanimidade,  a  
conversão  do  julgamento  da  referida    diligência.  Em  relação  ao  procedimento  
constante  do  item  “58”,  o  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Suplente  Doutor 
Celso  Luis  Dórea  Leó,   posicionou-se  pela  não  homologação  da  promoção  de 
arquivamento  do  procedimento,  com  a  designação  de  novo  Membro.  Após  ampla 
discussão,  o  Conselho Superior  do Ministério  Público  aprovou,  por  unanimidade,  a  
não  homologação  da  promoção  de  arquivamento  do  procedimento,  com  a 
designação de  novo Membro.  Em relação ao  procedimento  constante  do  i tem  “66”, 
o  Excelentíssimo  Senhor  Corregedor  Geral,  em  exercício,  Doutor  José  Carlos  de 
Oliveira Filho,  posicionou-se no sentido  da execução da cláusula terceira do termo 
de  compromisso  de  ajustamento  de  conduta  .  Após  ampla  discussão,  o  Conselho  
Superior  do  Ministério  Público  aprovou,  por  unanimidade,  a  conversão  do 
julgamento  da  referida  diligência.  Em  relação  aos  procedimentos  constantes  dos 
itens  “67”,  “68”,  “69”,  “70”,  “71”  “72”,  “73”,  “74”,  “75”,  “76”,  “77”,  “78”,  
“79”,  “80”,  “81”,  “82”,  “83”,  “84”,  “85”,  “86”,  “87”,  “88”,  “89”,  “90”,  “91”,  
“92”, “93”, “94”, 95, “96”, “97”, “98”, “99”, “100”, “101”, “102” e “103”  foram 
retirados  de  pauta.  3.  COMUNICAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTOS 
MONOCRÁTICOS  :  Com  base  nos  ASSENTOS  n º s 02,  04,  05,  05-A  e  12,  do 
Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  datados  de  21  de  março  de  2012,  fora  
cientificado  ao  CSMP  o  arquivamento  dos  Procedimento  Administrativos, 
Procedimentos  Preparatórios  de  Inquéritos  Civis,  e  as  Reclamações  a  seguir 
relacionados:  1. Inquérito Civil PROEJ nº 44.14.01.0014 – 2ª Promotoria de Justiça de Simão 
Dias. Interessados: Secretaria de Direitos Humanos – Disque 100 e João da Silva Santos, conhecido 
como “Dão”. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Suplente Doutor Celso Luís Dórea Leó 
em substituição ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Paulo Lima de Santana. (ASSENTO 
nº  16).  2-  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  27.15.01.0012  –  Promotoria  de  Justiça  de  Maruim. 
Interessados: Anônimo e Maria Gilvanete Sales Santos. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Suplente Doutor  Celso Luís Dórea Leó  em substituição ao  Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Doutor Paulo Lima de Santana. (ASSENTO nº 16). 3- Notícia de Fato PROEJ nº 34.15.01.0027 – 
Promotoria  de  Justiça  de  Frei  Paulo.  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e 
Roberta Joyce Mendonça do Nascimento. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Celso 
Luís Dórea Leó.em substituição ao  Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo Lima de 



Santana (ASSENTO nº 02). 4- Inquérito Civil PROEJ nº 78.14.01.0042 – Promotoria de Justiça 
de Boquim. Interessados: João Vieira Filho e Oziel Francisco Lisboa Filho. Relator Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana. (ASSENTO  nº  16).  Após  ampla 
deliberação,  o  Conselho  Superior  aprovou  por  unanimidade  a  comunicação  dos 
arquivamentos  monocráticos  dos  procedimentos  “01”,  “02”  e  “03”.  E  em  relação 
ao  procedimento  constante  do  idem  “04”  foi  retirado  de  pauta.   Fora  ainda 
solicitada  a  INCLUSÃO  EM             PAUTA       da  seguinte  matéria:  Foi  comunicado  pela 
Presidente  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  em  exercício  “Ana 
Christina  Souza  Brandi”,  após  informação prestada  pelo  Secretário  do  Conselho,  o  
Excelentíssimo  Senhor  Promotor  de  Justiça  Doutor  Manoel  Cabral  Machado  Neto,  
acerca da existência  de vaga para preenchimento,  por  REMOÇÃO ,  pelo critério  de 
ANTIGUIDADE ,  para  a  Promotoria  de  Justiça  de  Aquidabã.  Como  nada  mais  
houvesse a tratar,  Sua Excelência,  a Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público  em exercício  “Ana  Christina  Souza  Brandi”,  declarou  encerrada  a  Sessão. 
Eu,  ______________________________,  Manoel  Cabral  Machado  Neto , 
Secretário  do  CSMP,  lavrei  a  presente  ata  que,  lida  e  achada  conforme,  vai 
devidamente assinada.


